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CARTÓRIO DO GABINETE DO
CONSELHEIRO

A C Ó R D Ã O

TC-019611.989.19-5

Contratante: Prefeitura Municipal de Itapevi.

Contratada: Suma Brasil Serviços Urbanos e Meio Ambiente S/A (atual

denominação de Consita Tratamento de Resíduos S/A).

Objeto: Prestação de serviços públicos de limpeza urbana.

Responsável pela Ratificação da Dispensa de Licitação e pelo(s)

Instrumento(s): Ramon Medrano de Almada (Secretário Municipal).

Em Julgamento: Dispensa de Licitação (artigo 24, inciso IV, da Lei Federal nº

8.666/93). Contrato de 07-06-19. Valor R$17.992.578,60.

Advogados: Paulo Roberto Oliveira (OAB/SP nº 288.395), Gustavo Alexandre

Magalhães (OAB/MG nº 88.124), Breno Vaz de Mello Ribeiro (OAB/MG nº

114.306), Érico Andrade (OAB/MG nº 64.102), Anderson Novais (OAB/MG nº

116.368), Juscelino Pereira da Silva (OAB/SP nº 54.632), Felipe Tepedino

Campos (OAB/MG nº 183.527) e outros.

Fiscalização atual: GDF-5.

TC-019952.989.19-2

Contratante: Prefeitura Municipal de Itapevi.

Contratada: Suma Brasil Serviços Urbanos e Meio Ambiente S/A (atual

denominação de Consita Tratamento de Resíduos S/A).

Objeto: Prestação de serviços públicos de limpeza urbana.

Responsáveis: Igor Soares Ebert (Prefeito) e Ramon Medrano de Almada

(Secretário Municipal).

Em Julgamento: Acompanhamento da Execução Contratual.

Advogados: Paulo Roberto Oliveira (OAB/SP nº 288.395), Gustavo Alexandre

Magalhães (OAB/MG nº 88.124), Breno Vaz de Mello Ribeiro (OAB/MG nº

114.306), Érico Andrade (OAB/MG nº 64.102), Anderson Novais (OAB/MG nº

C
Ó

P
IA

D
E

D
O

C
U

M
E

N
T

O
A

S
S

IN
A

D
O

D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
P

O
R

:S
ID

N
E

Y
E

S
T

A
N

IS
LA

U
B

E
R

A
LD

O
.S

istem
a

e-T
C

E
S

P
.P

ara
obter

inform
ações

sobre
assinatura

e/ou
ver

o
arquivo

original
acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br
-

link
'V

alidar
docum

ento
digital'e

inform
e

o
código

do
docum

ento:3-T
H

N
X

-167F
-6P

6R
-C

D
LR



jv

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana, 315 Centro SP CEP: 01017-906
TELEFONE: 3292-3519 SÍTIO ELETRÔNICO: www.tce.sp.gov.br

CARTÓRIO DO GABINETE DO
CONSELHEIRO

116.368), Juscelino Pereira da Silva (OAB/SP nº 54.632), Felipe Tepedino

Campos (OAB/MG nº 183.527) e outros.

Fiscalização atual: GDF-5.

TC-001981.989.20-5

Contratante: Prefeitura Municipal de Itapevi.

Contratada: Suma Brasil Serviços Urbanos e Meio Ambiente S/A (atual

denominação de Consita Tratamento de Resíduos S/A).

Objeto: Prestação de serviços públicos de limpeza urbana.

Responsável: Ramon Medrano de Almada (Secretário Municipal).

Em Julgamento: Termo de Encerramento da Execução Contratual de 08-12-

19.

Advogados: Paulo Roberto Oliveira (OAB/SP nº 288.395), Gustavo Alexandre

Magalhães (OAB/MG nº 88.124), Breno Vaz de Mello Ribeiro (OAB/MG nº

114.306), Érico Andrade (OAB/MG nº 64.102), Anderson Novais (OAB/MG nº

116.368), Juscelino Pereira da Silva (OAB/SP nº 54.632), Felipe Tepedino

Campos (OAB/MG nº 183.527) e outros.

Fiscalização atual: GDF-5.

EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO COM FUNDAMENTO NO
ART 24, IV, DA LEI Nº 8666/93. CONTRATO EMERGENCIAL.
CONFIGURAÇÃO DA SITUAÇÃO EMERGENCIAL. AGLUTINAÇÃO
DE SERVIÇOS. JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS CONTRATADOS.
REGULAR. EXECUÇÃO CONTRATUAL. TERMO DE
ENCERRAMENTO. CONHECIMENTO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.

ACORDA a E. Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo, em sessão de 12 de abril de 2022, pelo voto dos Conselheiros
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Sidney Estanislau Beraldo, Presidente e Relator, Antonio Roque Citadini e

Edgard Camargo Rodrigues, julgar regulares a Dispensa de Licitação, o

Contrato emergencial, com a conseguinte legalidade dos atos determinativos

das despesas decorrentes, bem como conhecer a Execução Contratual e o

Termo de Encerramento do ajuste.

Presente o Procurador do Ministério Público de Contas, Dr. Rafael

Neubern Demarchi Costa.

Publique-se.

São Paulo, 27 de abril de 2022.

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
PRESIDENTE E RELATOR
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